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DECRETO Nº 197/2024  
DE 28 DE JUNHO DE 2024  

 
Prorroga calendário e concede 
descontos para pagamento , em cota 
única, do IPTU (Imposto Predial  e 
Terri tor ia l  Urbana) e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE ,  no 

uso das atr ibuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 217 da Lei 
Complementar nº 12/2009 de 29 de dezembro de 2009 (Código Tributário 
Municipal) , 

   
DECRETA : 
 
Art. 1º. Fica prorrogado o calendário para pagamento do IPTU (Imposto 

Predial  e Terr i tor ia l  Urbana), com desconto de 20% (vinte por cento), em cota 
única,  até o dia  31 de julho de 2024 .   

 
Art. 2º.  O contr ibuinte que até a data estabelecida no art. 1º deste 

Decreto não efetuar o pagamento, perderá o dire i to da concessão estabelecida 
e o imposto será calculado com os acréscimos legais.  

           
Art. 3º.  Este Decreto entra na data de sua publ icação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrár io.  
 

I tabaiana/SE, 28 de junho de 2024. 

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefei to do Município de Itabaiana/SE 
 

Assinado digitalmente por 13104740000110 - MUNICIPIO DE ITABAIANA


